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Até 3 de maio o novo coronavírus infectou 3.504.129 
pessoas e 247.431 vieram a óbito em todo o mundo, de acordo 
com levantamento da Universidade Johns Hopkins (EUA). Com 
mais de 1 milhão de casos, os Estados Unidos se tornaram o 
epicentro mundial, o Brasil ocupa a 9º posição no ranking com 
101,1 mil pessoas infectadas e no atual ritmo de crescimento 
deve ficar entre os cinco países com o maior número de casos.

A cidade de São Paulo registrou 81,5 mil casos suspeitos 
até o dia 03 de maio e 20,4 mil casos confirmados. O município 
já registra 3.840 óbitos, destes 1.744 de confirmados com co-
vid-19 e 2.096 óbitos de suspeitos. Os números não são ainda 
maiores na cidade pelo grande esforço de milhares de profissio-
nais que se dedicam incansavelmente no combate ao coronaví-
rus. Os servidores estão no front de batalha, nos hospitais, nos 
abrigos, na dispersão de aglomerações, como no transporte e 
enterro de corpos de vítimas da doença.

A primeira morte oficial no Brasil também ocorreu na cida-
de de São Paulo, no dia 16 de março. Um homem de 62 anos 
que estava internado no Hospital Sancta Maggiore, da Rede 
Prevent Sênior, no Paraíso, Zona Sul da capital paulista. Ele 
tinha histórico de diabetes e hipertensão, além de hiperplasia 
prostática. A vítima teve os primeiros sintomas da doença no 
dia 10 de março, foi internada após quatro dias e faleceu dois 
dias depois da internação.

Após o primeiro caso, outros foram registrados no Brasil, 
a maioria de pessoas que haviam voltado do exterior. Com o 
passar dos dias, foram registrados casos de transmissão local 
- quando um paciente infectado não esteve em nenhum país 
com registro da doença, mas teve contato com outra pessoa in-
fectada - e de transmissão comunitária ou sustentada - quando 
um paciente infectado que não esteve nos países com registro 
da doença transmite a doença para outra pessoa que também 
não viajou.

O primeiro teste positivo para o novo Coronavírus tinha 
sido confirmado pelo Ministério da Saúde no dia 26 de feverei-
ro. Morador da cidade de São Paulo, ele havia voltado há cinco 
dias da região da Lombardia na Itália, a mais afetada do país 
europeu, apresentando sintomas leves da doença, depois de 
duas semanas em isolamento foi anunciado que o empresário 
estava curado.

A Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou que o 
surto da doença causada pelo novo Coronavírus, a Covid-19 
constitui uma Emergência de Saúde Pública de Importância 
Internacional (ESPII), o mais alto nível de alerta da Organiza-
ção no dia 30 de janeiro de 2020. Menos de 15 dias depois, a 
Covid-19 foi caracterizada pela OMS como uma pandemia, ou 
seja, a enfermidade se espalhou por diferentes continentes com 
transmissão sustentada de pessoa para pessoa. Desde então o 
mundo acompanha o aumento expressivo dos casos em todos 
os continentes.

Abaixo a relação completa dos trabalhadores que falece-
ram durante o combate ao coronavírus na cidade de São Paulo.

Rede municipal
Carlos Antônio dos Reis, auxiliar de enfermagem do Atendi-

mento Médico Ambulatorial / Unidade Básica de Saúde - AMA/
UBS Vila Palmeiras e também trabalhava no Hospital Geral de 
Taipas (estadual);

Paulo José da Silva, 51 anos, assistente de gestão de polí-
ticas públicas (AGPP) do Hospital Municipal do Campo Limpo;

Ester Solomovici, 69 anos, auxiliar de enfermagem do Hos-
pital Municipal Doutor Arthur Ribeiro de Saboya;

Elismar Almeida Amador, médico ortopedista e traumatolo-
gista no Hospital Municipal Tide Setúbal;

Rubens da Costa, administrativo da Unidade Básica de 
Saúde (UBS) Jardim Macedônia. Funcionário contratado pela 
Organização Social de Saúde (OSS) Cejam, que tem contrato de 
gestão com a Prefeitura de São Paulo;

Frederic Jota Silva Lima, 33 anos, médico da Unidade de 
Pronto Atendimento (UPA) 26 de Agosto, em Itaquera. Profis-
sional contratado pela Organização Social de Saúde (OSS) APS 
Santa Marcelina;

Maria da Glória da Silva Souza, 35 anos, técnica de en-
fermagem no Hospital Municipal Cidade Tiradentes, hospital 
administrado pela Organização Social de Saúde (OSS) Santa 
Marcelina;

José Antônio da Boa Morte, 62 anos, auxiliar e técnico de 
enfermagem em uma empresa de ambulâncias que presta servi-
ço de saúde para a Prefeitura de São Paulo;

Juraci Augusta da Silva, 72 anos, auxiliar de enfermagem 
no Hospital Municipal Carmino Caricchio, no Tatuapé;

Idalgo Moura dos Santos, 45 anos, enfermeiro no Hospital 
Municipal Carmino Caricchio, no Tatuapé,. Profissional contrata-
do pela Organização Social de Saúde (OSS) SPDM;

Eduardo Gomes da Silva, 48 anos, auxiliar de enfermagem 
no Hospital Municipal Tide Setúbal, em São Miguel Paulista. 
Profissional contratado pela Organização Social de Saúde (OSS) 
SPDM;

José Alves Galdino da Silva, 38 anos, vigilante no Hospital 
Municipal Dr. Benedicto Montenegro, no Jardim Iva, Zona Leste. 
Trabalhador de empresa terceirizada;

Paulo Fernando Moreira Palazzo, 56 anos, médico clínico no 
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU);

Marceliane Maciel, 53 anos, trabalhava na Unidade Básica 
de Saúde (UBS) Sacomã. A unidade é gerenciada pela Organiza-
ção Social de Saúde (OSS) SPDM;

Luzanira Odílio, 61 anos, auxiliar de enfermagem do Hos-
pital Municipal do Campo Limpo - Fernando Mauro Pires da 
Rocha;

Maria Elisa Reis de Oliveira, 66 anos, auxiliar de enferma-
gem que trabalhava na Unidade Básica de Saúde (UBS) Jardim 
Peri. A UBS é gerenciada pela Organização Social de Saúde (OS) 
Associação Saúde da Família;

Ângela Maria Salomão, 64 anos, Agente Comunitária de 
Saúde na Unidade Básica de Saúde (UBS) Jardim Guairacá;

Jaime Takeo Matsumoto, médico ortopedista no Hospital 
Municipal Tide Setúbal, em São Miguel Paulista;

Adelia Maria Araujo de Almeida Oliveira, 62 anos, médica 
pediatra no Hospital Municipal Infantil Menino Jesus, na Bela 
Vista;

Maria Santos, 59 anos, auxiliar de enfermagem no Hospital 
Municipal Dr. José Soares Hungria e no Hospital Estadual do 
Mandaqui;

Samuel Modesto Gariroba, controlador de acesso da Assis-
tência Médica Ambulatorial/Unidade Básica de Saúde Integrada 
Chácara Cruzeiro do Sul "Zelia L. M. Doro";

Suzana Aparecida Vital, médica da Unidade Básica de Saú-
de Vila Esperança "Dr. Cássio Bittencourt Filho".

Rede estadual
Roseli Lúcia de Oliveira, 64 anos, auxiliar de enfermagem 

no Hospital Estadual Heliópolis;
Paulo Gonçalves, 56 anos, médico cirurgião do Hospital 

Estadual Geral de São Mateus, Elisangela Ferreira, técnica de 
farmácia no Ambulatório Médico de Especialidades (AME) 
Maria Zélia, Belenzinho, unidade é gerenciada pela Organização 
Social de Saúde (OSS) SPDM;

Carlos Rogério de Carvalho, 38 anos, técnico de enferma-
gem no Hospital Estadual do Mandaqui;

Patrícia Almeida, 45 anos, administrativo na recepção do 
Hospital Geral de Guaianases;

Ione, enfermeira no Hospital Geral de Taipas.”
PROJETO DE LEI 01-00299/2020 da Vereadora Janaína 

Lima (NOVO)

Os documentos encaminhados foram, da mesma forma, 
devidamente analisados, atestando-se sua conformidade com o 
edital, razão pela qual o Pregoeiro decidiu habilitar a empresa 
ENTERDATA INFORMÁTICA LTDA., considerando-a vencedora 
do Pregão em epígrafe.

Ao final do curso do procedimento, o prazo de 30 minutos 
para manifestação de interesse motivado na interposição de 
recursos foi aberto, com encerramento determinado para as 
16h15. As empresas JAWA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PARA ESCRITÓRIOS EIRELI e CELERIT SERVIÇOS DE INFORMÁ-
TICA LTDA., manifestaram interesse em recorrer da decisão que 
desclassificou suas respectivas propostas, sinalizando os funda-
mentos de sua irresignação, sendo-lhes concedido o prazo até 
o dia 11 de maio de 2020 para apresentação de suas razões e 
até o dia 14 de maio de 2020 para o oferecimento de eventuais 
contrarrazões. A sessão foi então declarada encerrada.

 TURISMO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DESPACHO DO SECRETÁRIO
PROCESSO: 6076.2020/0000106-6
INTERESSADO: SMTUR/COEVE/DAUTO
ASSUNTO: Licitação - Prestação de Serviços de Lim-

peza, Manutenção Predial, Bombeiro Civil e Fornecimento 
de Veículos para atendimento do Autódromo Municipal 
José Carlos Pace

I . À vista dos elementos contidos no Processo 
6076.2020/0000106-6 e manifestação da Assessoria Jurídica 
desta Pasta, doc. 028684454, APROVO a Minuta de Edital 
e seus Anexos, observadas as formalidades legais e cautelas 
de estilo, com fundamento nas Leis Federais nºs 8.666/93, 
10.520/02 e suas alterações c/c artigo 1º da Lei Municipal 
nº 13.278/02, regulamentada pelos Decretos Municipais nº 
46.662/05, 47.014/06, 43.406/03 e 56475/15 e suas alterações, 
e Leis Complementares n.º 123/2006 e 147/2007 e Decreto 
Federal nº 10.024/2019, AUTORIZO a abertura do certame 
licitatório na modalidade pregão eletrônico do tipo menor 
preço total por item, objetivando a contratação de empresa 
especializada em prestação de serviços de Limpeza, Manuten-
ção Predial, Bombeiro Civil e Fornecimento de Veículos para 
atendimento do Autódromo Municipal José Carlos Pace, por um 
período de 24 (vinte e quatro) meses, prorrogável por iguais 
ou inferiores períodos sucessíveis, conforme requisição de doc. 
025571258 e Termo de Referencia de doc. 025677168.

II. Designo a Pregoeira Juliana Rodrigues de Souza Porto e 
demais membros da Portaria 008/2020-SMTUR, para processar 
e julgar a licitação.

COMUNICADO
Abertura do Pregão Eletrônico nº 004/2020-SMTUR
PROCESSO: 6076.2020/0000106-6
TIPO: Menor Preço
OBJETO: Contratação de empresa especializada, sob o 

regime de empreitada por preço unitário, para prestação de 
serviços de limpeza, manutenção predial, bombeiro civil e 
fornecimento de veículos, para atendimento do Autódromo de 
Interlagos, por um período de 24 meses.

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais. 
gov.br.

Data e hora da abertura da sessão pública: 22/05/2020 às 
10:30hs.

Este Edital, seus anexos, o resultado do Pregão e os demais 
atos pertinentes também constarão do site http://e-negociosci-
dadesp.prefeitura.sp.gov.br – Secretaria Municipal de Turismo 
- SMTUR.

 CÂMARA MUNICIPAL
Presidente: Eduardo Tuma

 GABINETE DO PRESIDENTE
 CÂMARA MUNICIPAL

 SECRETARIA GERAL PARLAMENTAR

SECRETARIA DE REGISTRO PARLAMENTAR E 
REVISÃO - SGP-4

PROJETOS APRESENTADOS CONFORME O PRECEDEN-
TE REGIMENTAL Nº 1/2020, DISPENSADA A LEITURA NO 
PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

PROJETO DE LEI 01-00298/2020 do Vereador Alfredi-
nho (PT)

“Institui o Dia em Memória dos Trabalhadores que falece-
ram durante o combate ao coronavírus na cidade de São Paulo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO AUTORIZA:
Art. 1º Fica inserido inciso ao art. 7º da Lei nº 14.485, de 19 

de julho de 2007, com a seguinte redação:
"- Dia 27 de março: Dia em Memória dos Trabalhadores 

que faleceram durante o combate ao coronavírus na cidade de 
São Paulo."

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, às Comissões competentes.”
“JUSTIFICATIVA
Em solidariedade aos familiares, amigos e colegas de tra-

balho dos profissionais que deram as suas vidas no combate ao 
coronavírus apresentase este Projeto de Lei em que se dedica o 
dia 27 de março como Dia em Memória dos Trabalhadores que 
faleceram durante o combate ao coronavírus.

Juraci Augusta da Silva, enfermeira, aos 70 anos trabalhava 
para conter a pandemia do coronavírus, mas morreu com sus-
peita da doença. Mesmo sendo do grupo de risco ela continuou 
exercendo sua profissão para salvar vidas. Juraci trabalhava no 
Hospital Municipal do Tatuapé, na Zona Leste de São Paulo e 
faleceu no dia 27 de março.

Enquanto o Secretário de Saúde publicava fotos e vídeos 
dos hospitais de campanha os servidores estavam atendendo 
infectados sem equipamentos de proteção individual. O pla-
nejamento das ações de combate a pandemia não poderia 
se guiar por manchetes nos jornais. Os trabalhadores nestas 
circunstâncias são os heróis, mas não caberia a eles serem 
mártires.

Funcionários, sindicatos e a imprensa divulgaram a falta 
de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) essenciais como 
máscaras, óculos, luvas, gorros, capote impermeável e álcool gel 
para os profissionais em exercício. A ausência de equipamentos 
básicos aumentou o risco de contágio desses profissionais.

A Secretaria Municipal de Saúde de São Paulo optou pela 
estratégia de minimizar a situação, depois alegou que eram 
falsas as alegações de falta de EPIs. O resultado não poderia 
ser pior, 3.903 servidores afastados, 935 contaminados com 
Covid-19 e 28 mortos até 4 de maio, a lista completa está no 
final do documento.

ORIENTAÇÃO E ASSESSORAMENTO, VISANDO A RECUPERA-
ÇÃO DE CRÉDITOS A FAVOR DA PRODAM.

VALOR: A CONTRATADA PERCEBERÁ HONORÁRIOS À 
ORDEM DE 18% (DEZOITO POR CENTO) DO COMPROVADO 
GANHO ECONÔMICO USUFRUÍDO PELA CONTRATANTE OU 
O EFETIVO APROVEITAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.

VIGÊNCIA: O CONTRATO TERÁ VIGÊNCIA DE 12 (DOZE) 
MESES, CONTADOS DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO CON-
TRATO NO DIÁRIO OFICIAL DA CIDADE DE SÃO PAULO.

 SÃO PAULO TRANSPORTE
 GABINETE DO PRESIDENTE

 GERÊNCIA DE CONTRATAÇÕES 
ADMINISTRATIVAS

 RESUMO DE TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL 
REGISTRADO NA GERÊNCIA DE CONTRATAÇÕES 
ADMINISTRATIVAS - DA/SAM/GCA DA SÃO PAU-
LO TRANSPORTE S/A.

CONTRATADA: SODEXO PASS DO BRASIL SERVIÇOS E 
COMÉRCIO S/A

Termo de rescisão amigável do contrato nº 2014/0397-01-
00 para fornecimento e prestação de serviços de administração 
de benefícios refeição e alimentação, na forma de créditos a 
serem carregados em cartões eletrônicos/magnéticos com chip, 
de ampla aceitação, com sistema de segurança de alta confia-
bilidade, destinados aos empregados e diretores da SPTrans, 
modalidade crédito refeição e alimentação e para estagiários, 
somente modalidade de crédito refeição.

REGISTRO: 2014/0397-01-04

 TRIBUNAL DE CONTAS
 GABINETE DO PRESIDENTE

 COMISSÃO DE LICITAÇÕES 1
EXTRATO DE ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2020 – EXCLUSIVO ME/EPP
Processo: TC/001525/2020 - Objeto: Contratação de empre-

sa para prestação de Serviços Especializados de Manutenção 
Corretiva para Equipamentos IBM, pelo período de 24 meses.

No dia 07 de maio de dois mil e vinte, às 10h30, reuniram-
-se por meio de teletrabalho o Pregoeiro da Comissão nº 1, 
Senhor MAURÍCIO BULA TREVISANI, e a Equipe de Apoio, Se-
nhores FERNANDO CESAR FARIA CABRAL, PATRÍCIA DE ARAÚ-
JO MEDEIROS FRANZOTTI e SILVANA RODRIGUES DE CASTRO, 
designados pela Port. 134/2018, para sistematizar todos os 
atos praticados na Sessão Pública do Pregão em epígrafe no 
ambiente Comprasnet.

Aberta a sessão em 06.05.2020 às 09h30, após o exame 
da regularidade das propostas eletronicamente encaminhadas, 
procedeu-se a fase de lances para a classificação dos licitantes.

O término da etapa de lances resultou na seguinte ordem 
classificatória demonstrada pelo sistema Comprasnet antes da 
negociação direta entre o Pregoeiro e os licitantes detentores 
das menores ofertas:
EMPRESA PREÇO OFERTADO SITUAÇÃO
FLAVIA PIRES R$19.500,00 Proposta Recusada
JAWA R$40.800,00 Proposta Recusada
CELERIT R$48.000,00 Proposta Recusada
ENTERDATA R$71.850,00 4ª
BY INFORMATION R$480.000,00 5ª

Cumpre destacar que, ao final desta etapa, foi possível co-
nhecer os participantes desta licitação, resgatando-se inclusive 
os valores de suas respectivas propostas iniciais: FLAVIA PIRES 
DOS SANTOS ZATTA (ME/EPP) – CNPJ 14.336.933/0001-69 
(R$19.500,00); ENTERDATA INFORMÁTICA LTDA. (ME/EPP) – 
CNPJ 64.688.732/0001-07 (R$75.042,00); CELERIT SERVIÇOS 
DE INFORMÁTICA LTDA.(ME/EPP) – CNPJ 02.298.314/0001-48 
(R$80.000,00); JAWA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITÓRIOS EIRELI (ME/EPP) – CNPJ 00.049.460/0001-04 
(R$144.000,00); BY INFORMATION TECHNOLOGY SERVICES 
EIRELI (ME/EPP) – CNPJ 28.499.773/0001-83 (R$480.000,00).

Ato contínuo o Pregoeiro verificou as condições de parti-
cipação do licitante detentor da proposta classificada em pri-
meiro lugar, FLAVIA PIRES DOS SANTOS ZATTA e não encontrou 
óbice à sua participação no certame pela consulta a cadastros 
do item 8.1 do instrumento convocatório. Entretanto, a pro-
posta foi desclassificada por não conter assinatura, conforme 
exigido no item 7.1.1, nem permitir verificar poderes conforme 
item 7.2, além de não terem sido enviados documentos de ha-
bilitação contrariando o item 5.1 do instrumento convocatório.

O Pregoeiro, em cumprimento ao disposto no item 7.7 do 
edital, efetuou a verificação das condições de participação da 
empresa subsequentemente melhor classificada, JAWA MÁQUI-
NAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS EIRELI, que apre-
sentou sua proposta final no valor total de R$40.800,00, consi-
derada abaixo da média apurada em pesquisa de mercado. Tal 
proposta também foi desclassificada por não ter sido possível 
identificar poderes para formulação de proposta, contrariando 
o item 7.2 do instrumento convocatório. Além disso, a empresa 
não possuía condições de participação devido à ocorrência 
no SICAF indicando a existência de impedimento indireto, em 
função de uma sanção de suspensão temporária até 26.09.2020 
por vínculo com LINK INFORMÁTICA EIRELI, ocorrência que 
contraria o disposto nos itens 8.1 a 8.3 do edital, aplicando-se 
o entendimento pacificado por meio da Resolução 08/2016 do 
TCMSP, no sentido de que a sanção prevista no inciso III do art. 
87 da Lei 8.666/93 projeta efeitos para todos órgãos e entida-
des dos entes federativos (item 4.2.2.1).

Na sequência o Pregoeiro, em cumprimento ao disposto no 
item 7.7 do edital, efetuou a verificação das condições de par-
ticipação da empresa subsequentemente melhor classificada, 
CELERIT SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA., que apresentou 
sua proposta final no valor total de R$48.000,00, reduzida para 
R$47.040,00 no bojo da negociação. Apesar de não terem sido 
detectados óbices à participação pela consulta a cadastros do 
item 8.1, a proposta foi desclassificada por ter sido detectada 
uma inconsistência de ordem técnica, vez que o licitante ofer-
tou serviços em desconformidade com o Termo de Referência, 
ao acrescer a expressão "Ref" ao campo contendo o “Part 
Number – Lenovo Service” e a ressalva de que "os serviços 
de manutenção e suporte técnico serão prestados pela equipe 
técnica da licitante (CELERIT), sem qualquer participação do 
fabricante." Assim, caracterizou-se o descumprimento dos itens 
7.1.5 e 7.1.6.3 do edital.

Dando continuidade o Pregoeiro, em cumprimento ao 
disposto no item 7.7 do edital, não tendo constatado óbice 
nas condições de participação da licitante subsequentemente 
melhor classificada, convocou a empresa ENTERDATA INFOR-
MÁTICA LTDA., cuja sua proposta final apontava o valor global 
de R$71.850,00.

No bojo dessa etapa do procedimento, englobando a 
tratativa de negociação, a empresa ENTERDATA INFORMÁTICA 
LTDA., enviou via sistema a proposta ajustada no valor global 
de R$71.000,00, o qual resultou ACEITÁVEL por parte do Prego-
eiro, eis que compatível com o praticado no mercado de acordo 
com o apurado nos autos.

e à Celeridade da Sessão de Abertura da Licitação, a verifica-
ção do atendimento às Condições de Participação prevista no 
item 1.4 do Edital, bem como, na Instrução 02/2019 - TCM, 
aprovada pela Resolução nº 12/2019, que estabelece uma 
relação, não exaustiva, de documentos a serem consultados 
pela Administração Pública Municipal, previamente à cele-
bração de contratos, convênios, acordos, ajustes ou outros 
instrumentos, será realizada a posteriori pela Comissão, cuja 
resultado da pesquisa será divulgada oportunamente por 
ocasião da classificação das propostas. A Comissão consigna: 
I. Que as empresas: Promapen Engenharia S/C Ltda; Egis – 
Engenharia e Consultoria Ltda; COBRAPE – Cia Brasileira de 
Projetos e Empreendimentos; KF2 Engenharia e Consultoria 
EIRELI; Engecorps Engenharia S.A. e Roma Engenharia e 
Consultoria Ltda. apresentaram até o terceiro dia anterior à 
abertura da licitação, os documentos previstos no subitem 7.3 
do Edital, sendo que as empresas Promapen Engenharia S/C 
Ltda; Egis – Engenharia e Consultoria Ltda; COBRAPE – Cia 
Brasileira de Projetos e Empreendimentos não apresentaram 
os envelopes A, B e C no dia da abertura da licitação; II. que 
as licitantes: KF2 ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI e 
ROMA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA apresentaram 
CNPJ e as Declarações previstas no item 3.3.1 do Edital, 
dando conta de que se enquadram na situação de ME/EPP. 
A seguir, a Comissão comunicou aos presentes que referidas 
empresas poderão valer-se dos benefícios da Lei Comple-
mentar 123/06, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 
56.475/15. Após, a Comissão procedeu à abertura dos ENVE-
LOPES 1 (habilitação), bem como, dos envelopes citados no 
item “I” retro, cujo conteúdo foi lido, examinado e rubricado 
pelos presentes. Em seguida a Comissão decidiu: SUSPEN-
DER a sessão para análise e julgamento das propostas 
comerciais e verificação das condições de participação das 
empresas, cujo resultado será divulgado oportunamente, por 
meio de publicação no Diário Oficial da Cidade de São Paulo. 
Os ENVELOPES “B” (PROPOSTA TÉCNICA) e “C” (PROPOSTA 
DE PREÇOS), depois de examinados e rubricados pelos pre-
sentes foram acondicionados em um terceiro envelope que 
depois de examinado e rubricado pelos presentes ficou sob 
custódia da Divisão Técnica de Licitações. Os documentos 
serão digitalizados e anexados ao processo da licitação. 

 COMUNICADO
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/20/SIURB
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6022.2019/0005108-3
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 

ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDO DE VIA-
BILIDADE, PROJETO BÁSICO E PROJETO EXECUTIVO PARA 
CANALIZAÇÃO EM CANAL ABERTO DO CÓRREGO OLARIA.

A Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras 
- SIURB, por intermédio da Comissão Permanente de Li-
citação – CPL comunica aos interessados na licitação em 
epígrafe que fica suspensa a Sessão Pública de Recebimento 
dos Envelopes e de Abertura deste certame para nova data:

ENTREGA DOS ENVELOPES: das 13:00 às 14:00 horas do 
dia 12/05/2020

SESSÃO DE ABERTURA: dia 12/05/2020 às 14:00 horas
INFORMAÇÕES: Fones: 3337-9874 e 3337-9936.

 COMPANHIA METROPOLITANA 
DE HABITAÇÃO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 COHAB - LICITAÇÕES
 DESPACHO AUTORIZATÓRIO
À vista dos elementos contidos no presente processo 

SEI 7610.2020/0001005-1, em especial a autorização do 
Secretário Municipal de Habitação, ad referendum do Con-
selho Municipal de Habitação, AUTORIZO, com fundamento 
no artigo 4º e seguintes da Lei Federal 13.979/20, e com 
vistas ao enfrentamento da situação de emergência causada 
pelo COVID-19, a contratação, por dispensa de licitação, da 
empresa TIGER SERVIÇOS DE LIMPEZA E PORTARIA LTDA. 
(CNPJ/MF 31.747.407/0001-00), para a prestação de serviços 
gerais de limpeza, higienização, desinfecção e conservação 
das áreas comuns dos empreendimentos que compõem o 
Parque de Locação Social, programa do Fundo Municipal de 
Habitação, pelo prazo de 3 (três) meses e ao valor total de 
R$ 309.420,00 (trezentos e nove mil quatrocentos e vinte 
reais). Em decorrência, emita-se nota de empenho onerando 
a dotação orçamentária 91.10.16.122.3024.2.611.3.3.90.39.
00.08 (Nota de Reserva nº 40/2020).

 EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
CO-08.03/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03.014/2020
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 29, XV, DA LEI FEDERAL Nº 

13.303/16
CONTRATANTE: EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFOR-

MAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
– PRODAM-SP S/A.

CONTRATADA: TRANSFER SISTEMAS DE ENERGIA LTDA.
CNPJ Nº: 07.140.762/0001-32
PARECER JURÍDICO GJU Nº 021/2020
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E MA-

NUTENÇÃO DE 2 (DOIS) NOBREAKS TRIFÁSICOS COM CA-
PACIDADE DE 300 KVA CADA, EM PARALELO REDUNDANTE, 
PARA O SITE PRINCIPAL (BARRA FUNDA).

VALOR: O VALOR TOTAL DO PRESENTE CONTRATO É DE 
R$ 192.468,00 (CENTO E NOVENTA E DOIS MIL, QUATRO-
CENTOS E SESSENTA E OITO REAIS).

VIGÊNCIA: O CONTRATO TERÁ VIGÊNCIA DE ATÉ 180 
(CENTO E OITENTA) DIAS, A CONTAR DO DIA 18 DE MARÇO 
DE 2020.

 EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
CO-10.04/2020
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 04.004/20
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 30, II, “C”, DA LEI FEDERAL 

Nº 13.303/2016
CONTRATANTE: EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFOR-

MAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
– PRODAM-SP S/A.

CONTRATADA: J MARINHO ASSESSORIA E AUDITORIA 
LTDA.

CNPJ Nº: 22.737.795/0001-58
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUDITORIA PRE-

VIDENCIÁRIA DE LEVANTAMENTO DE DADOS E DOCUMEN-
TAÇÃO CORRELATA, ELABORAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 
DE REQUERIMENTOS ADMINISTRATIVOS, PERÍCIA CONTÁBIL, 
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